
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2024

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, que entre si fazem,
nos termos do artigo 63.]. e seguintes da Consolidação
das Lej~ do Trabalho artigos 70, XXVI, e, 8° VI, da
Constituj~0 da República, SINDICATO DOS AUXILI~S DE
ADMINISTP.AÇÃO ESCOz~ DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com
sede à Rua dos Andradas, n° 96, grupos 802/803,
Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.051-OQQ CNPJ n°

31.249.429/000l_04 Registro Sindical MTB n° 14-
158/64, representado neste ato pelo seu presidente o
Sr. Elies Carneiro Pereira RG n° 1.197.845 IPF, CPF:
326.553• 047-72, e, SINDICATO DOS ESTABELECINENTOS DE
ENSINO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com sede à Av.
Ernani do Amaral Pejxoto, n° 500, sala 1206 — Centro
Niterój — RJ — CEP: 24.020-070, CNPJ n°

30.133.029/000l_02, Registro Sindical n° 144.310-69
MTB, representado neste ato pela sua presidente
Marcela Bittencourt Thomaz de Aquirio Escobar, CPF n°
051.743.98756 devidamente autorizados e credenciados
por suas assembleias, doravante denominados

respectivamente como, sindicato da categorj~
profissional e sindicato da categoria econômica, por
haverem chegado a uma composição, celebram a presente,
observadas as seguinte5 cláusulas e Condiçõe~~

CLÁUS~~ 1 a - DA ABRANGÊNCIA
O presen~~ instrumento normativo regula as relações de trabalho
existentes ou que venha a existir entre os auxiliares de
administração escolar empregados dos estabelecimentos de Educação
Infantij (creche e Pré-escola), En~j~0 Fund~enta1 (1° ao 90 ano)
e Ensj~0 Médio (educação geral, técnica integrada / concomitante
e/ subse~ente), localizados na base territorial de representação
do SINEPE RJ constante dos seguint~5 municípios: A~aç~ de
Bú~jo5, Arraial do Cabo, Angra dos Reis, Aperjbé Arari~na Bom
Jardim Cabo Frio, Cachoeiras de Macacu Cantagajo Carape~~2
Cardoso Moreira Carmo, Casemiro de Abreu Conceição de Macabu,
Cordeiro Duas Barras Guapjmj~j~ Iguaba Grande, Itaborai,
Itaguaí, Itatjaia Laje de Muriaé, Macuco, Magé, Mangaratj~~
Maricá Miguel P~rQj~ Nit~6j, No~~ Friburgo Paracainj,i Paraiba
do Sul, Parat~ Paty do Alferes Pinheiral Piraí, Porto Real,
Quatis, Qujssa~ Rio Bonito Rio Claro Rio das Flores, Rio das
Ostras, Santa Maria Madalena São Francisco de Itabapoa~~ São
Jo~~ de Ubá, São SebastiAo do Alto, São Pedro da Aldeia, Sapucaia,
Saquar~~~ Seropédica 5ilva Jardim Sumidouro Tanguá,

Terosópoijs Trajano de Morais e Varre~Sai

PARi PApo PRIM~IRO - Considerando que a atividade_fim dos



estabelecimento de ensino abrangidos por esta Cláusula por força
da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 que estabeleceu as
diretrizes e bases da educação nacional é o ensino e a educação
integram a categorj~ profissionai de auxiliar de administração
escolar todos os trabalhadores que prestam serviços Ou
desempenham funções que não as de docente, em IflStitujçâes de
Efl~j~0 sedjadas na base territorial do SAAE RJ.

PARÁcp~p0 SEG~0 - £ncluem_se entre as atividades inerentes aos
cargos e/ou funções de auxilIar de administração escolar as de:
direção planejamento coordenação, Supervjs~0 orientação
inspeção instru~o, treinamento monitoria, serviço5 gerais,
téc~00 e/ou treinador desportivo Este último quando sua atuação
não se caracterize como aula curricular

PARÁGP~0 TERCEIRO A Educação Infantij primeira etapa da
Educação Básica é oferecida em creches ou entidades equjva~~fl~~5
para crianças de até 3 (três) anos de idade e pré-escolas para
crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade, conforme artigo
30 da Lei N° 9.394 de 1996, que “Estabelece as Diretrizes e Bases
da Educação Nacjonai~r com a redação dada pela Lei N° 12.796
razão pela qual deverão observar as normas Constantes da presente
Convenção Coletiva de Trabalho.

2 a - DO REAJtJSTE SAI~.j~1j~
Os salário3 dos auxiliares de administração escolar, já
devidamente reajuSt~~05 pelo acordo anterior serão reajustados da
seguin~~ forma:

a) A partj~ de 10 de março de 2023, será corrigido pelo
percentual de 6,0% (seis vir~la zero por cento~ Incidente
sobre os salários lega1mefl~~ devidos em fevereiro de 2023,
deduzindo_se o que tiver Sido resultante de ato voluntário
sendo Sempre respeitados os Pisos da catego~j~

PRI~IRO — Os estabelecimentos de ensino que entenderem
fl~o Possuir Condições financeiras para praticar o Sobredjto
reajus~~ deverão apresentar no prazo improrrog~~~1 de 45
(quarenta e C±flC~) dias a contar do regjs~~0 e depósito no
Ministério do Trabalho e Emprego do presente Ifls~rumonto

normativo requer~m~nt ~ comj~~0 paritárja, devjdamente
fundamentado instruído com os Indispensáveis documentos abaixo
relacionados caso em que a referida comisg~0 se pronunciará e
decidirá a respeito dentro dos 90 (noventa) dias 5ubsequ~~~~5 O
requeri~~~~0 à comissão p~ritárja e todos os documentos
obriga~~~j08 deverão ser digita1j~~~0 e encaminhados para os
endereços eletrônicos do S~Epj (saaerjd~@saaer .or .br) e do

no prazo acima referido
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a) Guias, devjdamente quita~~5 de recolhimento do iss (12

últimos meses);
b) Guias, devidamente quitad~3 ou termo de parcelamento,

relativas ao recolhimento do FGTS e INSS (12 últimos meses);
c) Relação de número de turmas e número de alunos, dos últimos 3

(três) exercícios (anos);
d) Relação nominal, e por função, dos empregados auxiliares de

administração escolar, do último exercício (ano);
e) Última Alteração Contratual e respectiva Consolidação;
f) RAIS dos últimos 3 (três) anos.

CLÁUSULA 3~ - DOS PISOS SALARIAIS
Ficam estabelecidos os segujnt~5 pisos salariais para os
empregados dos estabelecimentos de Educação Infantil (creche e
pré-escola) Ensino Fundamental (1° ao 9° ano) e Ensino Médio
(educação geral, técnica integrada/conco~~~~/ por

44 (quaren~~ e quatro) horas semanais e 220 (duzentos e vinte)
horas mens~j5 (com exceção do assistente social, cuja jornada
semanal máxima de 30 horas):

a) 10 Nível: auxiliar de serviço3 gerais, auxiliar de cozinha,
Copeiro, faxineiro servente, trabalhador de serviços de
Conservação e manutenção e demais funções que não exijam
qUalificaç~0 específica

Niterój. R$l.386,62 (uni mil e trezentos e oitenta e Seis reais e
sessenta e dois centavos)

Demais niunicÍpi05 abrangidog por esta Convenção. R$1.37393 (um
mi]. e trezentos e setenta e três reais e noventa e três centavos)

b) 2° Nível. porteiro inspetor de alunos, Cozinheiro e auxiliar

administrativo

Niterój: R$ 1.399,27 (um mil e trezentos e noventa e nove reais e
vinte e sete centavos)

Demais munj~j~~05 abrangido5 por esta Convenção: R$1.386,62 (um
mil ~ trezentos e oitenta e Seis reais e sessenta e dois
centavos).

o) 3° Nível: auxiliar de secretaria, auxiliar de educação infantil,

auxiliar de ensino fundamentai, auxiliar de ensino médio,
coordenador de turno e demais funções que exijam qualificaç~0
específica para o exercício da atividade.

Niterói. R$ 1.482,54 (um ~~~. e quatroc~~~05 e
oi~yita e dois reais e cinque~~~ e quatro



centavos)

Demais municípios abrangidos por esta Convenção: R$ 1.456,24 (um
mil e quatroc~~~05 e cinquenta e seis reais e Vinte e quatro
centavos)

d) 40 Nível: secretária escolar e gerente.

Niterói: R$ 1.551,25 (um mi]. e quinhen~05 e cinque~~~ e um reais e
vinte e Cinco centavos)

Demais municípios abrangido5 por esta Convenção: R$ 1.479,gg (um
mil e quatroc~~~05 e setenta e nove reais e noventa e nove
centavos)

e) 50 Nível: coordenador pedagógico, coordenador de área,
orientador educacionai nutricionista Psicólogo e assistente
social (este último — assistente social — com a jornada máxima de
30 horas semanais Lei 12.370/2010)

Niterój: R$3.165 76 (três mi]. e cento e sessenta e Cinco reais e
setenta e seja centavos)

Dezn~j5 municípios abrangidos por esta Convenção. R$ 2.849,20 (dois
mil e oitocentos e quaren~~ e nove reais e vinte centavos)

f) 60 Nível: diretor pedagógj~0 diretor administrativo, diretor

financeiro, diretor comercial diretor geral e Vice_diretor

Niterój. R$3.48233 (três mi]. e qaatroce~~05 e oitenta e dois
reais e trinta e três centavos)

Demais municípios abrangidos por esta Convenção: R$3.16576 (três
mil e cento e sessenta e cj~00 reais e setenta e Seis centavos)

PARÁGp~o ~ico - As profissões regulamefl~~~~5 por lei deverão ter
SU&S normas observadas

CIaÁtJStj~ 4~ - DO TRI~io
Fica estabelecido o percentual de 3% (três por cento) sobre o piso
do 30 nivei, disposto na aljnea “c” da Cláusula ~a, observado os
valores estabelecidos para cada mUnicipj0, como adicional por
tempo de serviço para cada 3 (três) anos de serviço efetivo,
prestado ao mesmo emprega~0~ a saber:
a) os auxiliares de administração escolar, que tiverem direito ao

1° (Primeiro) triênio até junho de 2005, farão jus a 5% (cinco
por cento);

b) o percentual de 3% (três por cento) passará a vigorar a partir
de 1° de julho de 2005;

f~~dr~~4



o valor máximo a ser pago como adicional por tempo de serviço
(triênio), a partir de 10 de julho de 2005, não Podera ser
superior a 24% (vinte e quatro por cento), respeitando_se os
direitos adquirj~05 pelos empregados, que anteriormente a esta
data já percebiam percentuais superiores

CZ1Áus~ 5~ - DA GRATtJID~E DE ENSINO
Aos auxiliares de administração escolar contratados com carga
horária igual ou superior a 30 (trinta) horas semanals, serão
COncedjdas gratujd~~~5 de ensino para filho ou dependente, que
forem juridicamente qualifj~~~05 e lega1mefl~~ comprovados Como
tal, de forma gradatj~~ assim regra~~;

a) Aquel~5 que completarem 12 (doze) meses (Consecutivos) de
trabalho no mesmo estabelecimento de ensino terão gratuid~~~ de
100% (cem por cento) para o 10 (Primeiro) filho ou dependente;

b) Ague~~5 que completarem 05 (Cinco) anos de trabalho
(consecutivos) no mesmo estabelecimento de ensino, part~ da

data da assinatura da presente Convenção, terão gratuid~~~ de 100%
(cem por cento) para o 2° (segundo) filho ou dependente

PRI~ZRO Todas as gratuj~~~~5 de ensino já concedidas
para o ano letivo de 2018 serão mantidas até o final deste
(dezembro/19) na forma da Convenção Coletiva de Trabalho anterior
(cuja vigên~j~ de 01.03.2017 a 28.02.2018) sendo que, a partir de
janej~0 de 2019 a nova regra prevista na presente norma Coletiva
deverá ser a adotada mesmo para aque~e5 empregados que já faziam
jus à gratujd~~~ em 2019, não havendo que se falar em direito
adquir~~0

PARÁGRJWO SEG~~0 - Haverá perda do direito Supra referido quand0
O filho ou o dependente não Obtiver aprovação ou quand0

comprovadamet descump~j~ as normas do Regjme~~0 Escolar.

PARÁGpa~Q TERCEIRO - Na hipótese de Ocorrer falecimento ou
dispensa do empregado, esse direito será preservado até o final
daque~~ ano letivo (deze~ro) sem Considerar a projeção do aviso
prévio Proporcional ao tempo de serviço ressalvados os casos de
demissão dispensa por justa causa ou ainda quand0 não tiver sido

Iflicjado o ano letivo (lela—se. 1° dia letivo previsto no
Calendário escolar) perdendo nesses casos, de imediato o
referido benefício.

PARAGp~0 QUARTO - A utilização do benefício previsto nesta
Cláusula é transitória e não habitual e por ~5so não POSSUI
caráter remuneratório e nem se vincula para nenhum efeito ao
salário ou remuneração percebida pelo AUXILIAR nos termos do
artigo 214, Parágrafo ~ ~ XIX, do Decreto 3.048, de 06 de
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maio de 1999 e da Lei 10243, de 19 de junho de 2001.

PARÁGP~O QUINTO - A Educação Infantil (segmen~0 creche) na faixa
de O (zero) a 1 (um) ano e 11 (onze) meses não inclui gratuida~~
de ensino.

SEXTO - A gratujda~~ de ensino se refere a, t~o somente,
mensalidades escolares concernente5 ao horário definido na grade
curricular, isto é, não haverá desconto total ou parcial na
alimentação material didático e escolar (inclusive quando a
escola adotar sistema de ensino), transporte e atividades
complementar e extracurricula

PARÁCpj~o SÉTIMO - Em qualquer hipótese, fica o citado benefício
limitado a oferta de 10% (dez por cento) da capacidade máxima de
alunos por turma prevista no Edital de Matrículas (não
configu~~fl~0 reserva de vagas) para todas as categorias

profissionais que integram o quadro de trabalho do
estabelecimento ficando a critério da IflSt~tUIção a escolha do
turno Em Caso de empate, o critério a ser utilizado será o da
antiguj~~~~ (tempo do contrato de trabalho). Preenchida a
limitação das vagas não fará jus o auxiliar ao benefício, mesmo
que Possua os demais requj~j~05 necessários para a aquisjç~0 de
tal direito.

PARÁGp~p0 OITAVO - A comprovação de dependência deverá ser feita
dentro do~ parâme~~05 da legislaç~0 em vigor à época da
Solicitação da gratujd5~~ de ensino

NO~ — As eventuais reduções concedidas pelo empreg~~0~
por mera liberalidade a título de Bolsa Total OU Parcial de
Educação Escolar, que não sejam as dispostas nos itens “a” e “b”
da presente Cláusula, têm caráter transitório flào geran~0 direito
adquj~~~0 Podendo, a qualquer tempo e a critério do mesmo, ser
diminuída OU eliminada, mediante prévi0 aviso de trinta dias.
Este benefício não Incorpora ao salário assim, flâo Podendo ser
considerado como remuneração ou para fins de isonomia salarial

6~ - DOS P~ERI~OS
Fica vedado o trabalho sal~~ mútuo acordo escrito entre

auxiliares e diretores, a) nos feriados nacionais e feriados
religj0503 nos termos da legislaç~0 própria e que são: 10 de
janej~0 Sexta_feira santa 21 de abril, 1° de maio, 7 de
sete~ro 12 de Outubro, 15 de flove~ro 25 de deze~ro; b) nas
datas seguj~~~5. segun~~ terça e quartafej~~ de carnaval e no
sábado da semana santa, “Corpuschrjst,, 15 de outubro - data
COflsag~~~~ ao auxiliar de administração escolar 2 de nove~ro e
nos feriados municipais da localidade onde se situa o

ais.

de Ensino bem como, os feriados este 6



CLÁUSUIJ~ 7~ - DO BANCO DE HORAS
Nos termos da Lei no 9.601, de 21 de janeiro de 1998, fica
autorizada a celebração de Banco de Horas entre OS AUXILIARES e as
ESCOLAS, desde que respeitado o disposto no artigo 8°, inciso vi
da CF/88.

PARÁGR~pO PRI?~IRO: Poderá ser dispensado o acréscimo de salário
se, o excesso de horas em um dia, para urna jornada de no máximo io
(dez) horas, for compensado pela correspondente diminuição em
outro dia. Esta compensação não poderá exceder a 180 dias para
ocorrer

PARÁGp~o SEGt~O: O saldo do Banco de Horas deverá estar zerado
antes da rescisão do contrato de trabalho.

CZaÁUSUTJ~ sa - DO INTERV;~O ALI~p~
Fica facultado, emprega~0~ e empregado, em comum acordo, através
de documento ~fldivjduai o qual deverá ser homologado no S~E RJ,
reduzir o intervalo alimentar de 01 (uma) hora para 30 (trinta)
minutos, Conforme art. 61].- A, 111 da CLT.

CIaÁtyS~ij~ ga DA REFEIÇÃo E DA MORADIA
Não se incorporarão aos salários e à remuneração para nenhum
efeito, a refeição e a moradia que o emprega~0~ fornecer
~ ao Auxiliar de Administração Escolar, inclusive para
aquei~5 Instituições de Ensino que Possuam refeitório e forneçam
refeições para alunos, professores e auxiliares.

CLÁu~u~ ioa - DA~ DE EMPREGO
Garantia de emprego flos 12 (doze) meses que antecedem a data em
que o empregado adquire o direito à aposentadoria Voluntária,
desde que trabalhe na mesma ~ há pelo menos 5 (Cinco)
anos. Adqujrj~0 o direito da aposentadoria extingu~3~ a garantia

PARAGp~0 ~I~• Para fazer jus ao referido benefício o empregado
deverá comunicar por escrito ao estabelecimento de ensino até 30
(trinta) dias antes de adqujrj~ o direito ao benefício do caput da

presente Cláusula.

CLÁUsu~ lia - DO AVt~0 PR~vIo
O empregado dispensado fica liberado do cumprimento do aviso
prévio trabalhado quando comprovar por escrito a obtenção de flOV~

emprego. Neste caso, o empregad0~ ficará desobrigado quanto ~
pagame~~0 dos dias não trabalhados

CIaÁUSU~J~ ~ - DO ANALFABETO
O paga~~0 do empregado analfabeto terá que ser e tuado mediante
impressão digjt~~ ou perante duas testemunhas.
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CILÁUSUI~A, 13~ - DO REPOUSO REMUNE~O
Assegur~_5~ o repouso remunerado do empregado que chegar atrasado,
quando permitido o ingresso pelo emprega~0~ e, se este atraso for
compensado no final da jorna~~ do dia ou da semana.

CLÁUSUTJ~ 14~ - DA ASSIS~NCIA JURÍDICA
A empresa prestará assistência jurídi~~ ao seu empregado que no

exercício da função de vigia praticar ato que o leve a responder
ação penal.

CLÁUSUI~ 15~ - DO ES~t3D~~1~ITE
Proibe_se a Prorrogação da jorna~~ de trabalho ao empregado
estudante ressalvadas as hipóteses dos artigos 59 e 61 da CLT.

CI~USijr~ 16 a - DA LICENÇA REMZYUERADA
Licença remunerada de 07 (sete) dias consecutivos por motivo de
gala ou nojo, quand0 por motivo de falecimento de pai, mãe, filho,
Cônjuge, companheiro(a) ou dependente legal, devidamente inscrito
perante a Previdência Social em conformidade com o art. 473 da
CLT, contados a partir da data do evento.

Parágrafo único - A Licença remunerada em caso de gala (casamento

ou religjo80) ou da oficialização de união estável será
contada a partir da data do evento. Na hipótese de conversão da
união estável em casamento a licença não Poderá ser novamente
COncedida

CLÁus~ ir - DA REI~ç~ DE E~REG~~
~ dos estabelecimentos de ensino de fornecerem ao
SME RJ uma vez por ano, a relação dos seus empregados quando
Solicitado pelo Sindicato da catego~j~ profissionai

asa - DA RONOLOc~ÇÃO RESCISÓaIA
Ficará facultada à ±flStitujção de ensino, a partir de 01.03.2022
a homolog~ç~0 perante o S~E RJ, das rescisões dos contratos de
trabalho independente do ‘fl~~j0 da vigêncj~ deste, Conforme

28.02 2022)
adotado na convenção anterior (cuja vigêncj~ de 01.032020 a

- DO t7NI~’~p~
Quando o empreg~~0~ exigir o USO de Uniforme estará obrigado a
fornecê_j0 de forma gratui~~

CIIÁUStIT~ 20a - DO EM~ ESJJ~~~
Os empregados que estejam estudando em estabelecimentos de ensino

reconhecido Oficialment nos dia~ de Suas provas, ficarão
dispensados do trabalho, sem prejuízo dos seu5 direitos e
vantagens desde que comuniquem Oficialmente com 72 (setenta e
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duas) horas de antecedência da realização das mesmas e mediante
comprovação A dispensa a fim de evitar colapso na administração,
caso ocorra à coincidência de vários empregados fazendo prova no
mesmo dia, se limita a 20% (vinte por cento) do total de
empregados tutelados pela presente Cláusula, fixando o
estabelecimento de ensino uma escala de rodízio para atender a
totalidade dos empregados que estejam estudando.

CLÁUSu~ 21~ DO S~vIço EXTRA
O serviçO realizado fora do local da entidade empregaao~~ será

considerado como hora—extra desde que fora do horário do
empregado, ressalvados os casos de compensação

CLÁU~tjjj~ 22 a - DA MENSALIDADE SOCIAL
O desconto da mensalidade social devida pelos auxiliares de

administração escolar ao S~E RJ será efetuado~ em
folha de pagamen~0, mediante autorização prévia e expressa do
funcionário associado devendo o objeto do desconto ser recolhido
aos Cofres do Sindicato favorecido até o décimo dia útil do mês
Subseque~~~ ao vencido.

CLÁtJSUI~ 23a - DOS AVISOS
Após flotificação aos diretores dos estabelecimentos de ensino,
será permitido ao SAAE-RJ, Colocar avisos de PUblicações
destinadas ao interesse da categoria Sendo vedado quantc à
divulgação Político_partidária ou ofensiva

CIaÁUSULA 24~ - DA COMISSÃO PARZT~J~IA
Fica Constituída Uma Comissão Parjtárja integra~~ por até 6
(seis) membros representantes designados pelos Sindicatos
convenentes, com os segui~~~5 objetivos:

a)Orientar e fazer cumprir a presente Convenção Coletiva de
Trabalho;
b)Reunir e procurar Solucionar os problemas orjundos da aplicação
da Convenção Coletiva de Trabalho;

C)Estudar e propor medidas de interesse das categorias
convenentes, para melhorar e aperfeiçoar as relações contratuais
coletivas, admitindo_se até a realização de Termos Aditivos à
Convenção Coletiva de Trabalho.
d)Analjsar e apresentar subsídios às autoridades na elaboração
das Leis, Decretos, Portarias de âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, dentro do interesse Social das categorj~5 convenentes;
e)Analjsar os requerjrne~~05 de que trata o parágrafo quarto da
Cláusula ~a da presente Convenção Coletiva de Trabalho e, no caso
de acolhimento efetivar Termo Aditivo ~ referida Convenção
Coletiva de Trabalho Com relação ao estabelecjme~to de ensj~0
reguer~~~~ nele fazendo Constar as pertineflt€s fl7~mas a serem

obedecidas e adotadas em cada caso;



f)A Comissão Paritárja reunir_se_á ordinariamente de três em três
meses e extraordjflarjamet sempre que for necessário

cIaÁusuT~ 25~ - DO DIA DA CATEGORIA PROFISSIONAJ~
Fica ±flStjtUjdo o dia 15 de outubro Como data Consagr~~~ ao
auxiliar de administração escolar, sendo vedado o serviço aos
mesmos neste dia.

CLÁUSU~ 26~ - DO COMPROV~TE DE PAGA~NTO
O empreg~~0~ terá que fornecer o comprovante do pagamen~0 que é
feito ao Seu empregado contendo discriminação detalhada dos
valores de todas as parcelas pagas, bem como quanto aos descontos.

27 a - DAS PENALIDADES
O descumprimento da presente Convenção Coletiva de Trabalho,
obriga a parte infratora ao pagame~~0 da multa de importância
correspondent a 5% (C±flCQ por Cento) sobre o salário base, em
favor da parte prejudicada depois de esgot~~~ a instância da
comissão paritárja

CLÁUSU~ 28~ - DO VIGIA NOTURNO
É facultado ao empreg~~0~ determinar mediante acordo, o horário
do vigia que trabalhar em horário misto (diurno e noturno),
Iflclusive quanto ao intervalo previsto no art. 71 da CLT. Devendo
ser respeitado:

a) A jorna~~ diária de 7 horas e 20 minutos;
b) A carga horárja semanal de 44 horas;
o) Horário noturno igual há 52,5 minutos;
d) Pagam~~~0 do adicional noturno com pertinêflcia ao período das
22 horas às 5 horas;
e) Folga semanal conforme escala de revezamento e em conformidade
com a legislaç~0 em vigor.

CLÁUSU~ 29~ - EScArA 12X36

Faculta_se, mediante acordo individual com o empregado a adoção
do Sistema de trabalho denominado “jornada especiallf, com 12
(doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de folga,

com fulcro no artigo sétimo, XXVI da Constituição Federal, ficando
assegUr~~0 aos empregados mensalistas o Piso salarial estabeleczdo
em Convenção Coletiva de Trabalho da catego~j~ e Para a fu~~à0, e

desde que n~o haja redução do salário base.

PARÁGP~0 PRI~IRO. A escala deverá ser elaborada de forma ~ust~,
sem Privilegiar ou onerar um ou Outro empregado em especial, e
será comunicada ao empregado com antecedência mínima de 5 (Cinco)
dias úteis antes do ±nicio do mês respectivo à Sua aplicação.

PA~G~O SEQ~0. Para os que trabalham sob a denom~ ada “jOrna~~
especja1~ as 12 (doze) horas serão entendidas com normais sem
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incidência de adicional de horas extras, ficando somente obrigado
o pagamento de horas extras no caso de ser ultrapassada a décima
Segunda hora diária e/ou as 180 (cento e oitenta) horas mensais.
Toda e quaisquer horas de trabalho que extrapolem as 12 (doze)
horas diárias da jornada acordada, deverão ser pagas com o
acréscimo percentual de:

a) 50% (cinquefl~~ por cento) sobre a hora normal, quando laboradas
de segun~~ a sábado;
b) 100% (cem por cento) sobre a hora normal, quando laboradas ‘aos
domingos e feriados

TERCEIRO: A fim de resguar~~~ a saúde e a integrj~~~~
física do trabalhador fica assegurado, no curso desta “Jornada
especial», um intervalo de 01 (urna) hora para repouso e refeição
conforme previsto no artigo 71 da CLT.

PARÁGP~O QUARTO. Na escala de trabalho l2x36 (doze por trinta e
seis) horas, os domingo5 s~o considerados dias normais de
trabalho, não devendo ser remunerados como perio~0 extraordinário.
Os domingos fl~o designados na escala, quando trabalhados, serão
Considerados como trabalho em hora extra, com o adicional de 100%.

PARÁ~p~~0 QUINTO. Os feriados designados ou não na escala quando
trabalhados serão remunerados com o adicional de 200%.

CLÁtjSu~ 3O~ - DO COMPROVJ~KJ~ DE RECOLRIM~NTO PREVIDENCI~IO
Quando houver denúncia formal por parte de empregado esta deverá
ser encaminhada ao SINEPE RJ e ao SAAE RJ que, após reunião a fim
de deliberar sobre o assunto, em conjunto Poderão Solicitar ao
estabelecjment de ensino o envio das cópias das guias de
recolhimento do INss (GRPS) referentes ao colaborador que deverão
ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da
Solicitação

CLÁUSZY~ 31 a - CARGOS E SALÁRIOS
O empreg~~0~ poderá ~flStituir um Plano de Cargos e Salários
através de norma interna desde que observe e defina critérios
justo3 e equânj~~5 para fin3 de promoção e progre~~~0 de níveis,
devendo comunicar formalmente ao SAAERJ o nome da(s) unid~de(~)

beneficjada()

CZiÁUSUZJL 32a - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULT~05

Nos termos da Lei 20.202 de 19 de deze~ro de 2002, artigo 2
Incj~0 ~I, fica desde já firrna~a a autorização coletiva para que

,
as Institujç~~8 de Ensino que tenham interesse em implementar
progr~~~5 de Participação nos Lucros e/ou Participação nos

Resultados, assim o façam. Por fl~O se tratar de reg a impositiva,
as IflSt±tuiÇões de EnsI~0 que estabeleçam tais pro ramas deverão
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fazê-lo mediante documento escrito e com ampla divulgação aos
empregados envolvidos, protocolando uma via junto ao SAAERJ.

CIAÁUSTJT~ 33a - VIGÊNCIA
Vigêncj~ pelo prazo de um ano, a vigorar de 10 de março de 2023 a
29 de fevereiro de 2024.

Assim, por estarem conformes com as cláusulas Supra enumeradas
assinam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, os
representantes legais convenientes, para que surtam os devidos
efeitos legais.

Sindicato dos Estab lecjmontes de E~~j~0 do Estado do Rio de

JaneiroNarcela Bittencourt Thomaz de Aqujno EScobar — Presidente
RG n° 111175477 — Detran/RJ - CPF: n° 051.743 987-56

Niter6~ 2 de maio de 2023

Sindicato dos Auxiliares de tração Escolar do Estado do Rio

de Janeiro
Elles Carneiro Pereira — Presidente

Ro n° 1.197.845 IPF/RJ — CPF; 326.553 047—72


